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REPUBLICAÇÃO POR FALTA DE PUBLICAÇÃO DOS 

ANEXOS 
 

 
LEI Nº 1.069/2018. 

Afeta como área comum do povo, os 
terrenos públicos dominicais especificados e 
matriculados perante o Registro de Imóveis 
da Comarca, passando a integrar parte das 
ruas que identifica.  

O Prefeito Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais,  

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1°  Esta Lei afeta como áreas 
de uso comum do povo, os terrenos públicos 
dominicais matriculados perante o Registro de 
Imóveis da Comarca, situados no loteamento Nova 
Água Clara, conforme as seguintes identificações: 

I - Lote A, matriculado sob o número 1.813 
com a área de 12.037,63 m2, e as confrontações e medidas 
constantes da matricula e do memorial descritivo em anexo, 
passando a ser denominado como Avenida das Indústrias;  

II - Lote B, matriculado sob o número 1.814 
com a área de 1.197,48 m2, e as confrontações e medidas 
constantes da matricula e do memorial descritivo em anexo, 
passando a integrar parte da Rua 1º de maio;  

III - Lote C, matriculado sob o número 1.815 
com a área de 615,15 m2, e as confrontações e medidas 
constantes da matricula e do memorial descritivo em anexo, 
passando a ser denominado como Travessa, interligando a 
área A – Rua 1º de maio, com a área de propriedade de José 
Conrado Neto; 

IV – Lote D, matriculado sob o número 1.816 
com a área de 1.324,31 m2 e as confrontações e medidas 
constantes da matricula e do memorial descritivo em anexo, 
passando a integrar parte da Avenida João Garcia de Souza; 

V – Lote E, matriculado sob o número 1.817 
com a área de 492,00 m2, e as confrontações e medidas 
constantes da matricula e do memorial descritivo em anexo, 
passando a integrar parte da Rua Francisco Vieira; 

VI – Lote F, matriculado sob o número 1.818 
com a área de 682,00 m2, e as confrontações e medidas 
constantes da matricula e do memorial descritivo em anexo, 
passando a integrar parte da Rua Ruth dos Santos de Moraes. 

Art. 2º  A presente afetação deve ser 
averbada perante o Cartório de Registros Públicos da 
Comarca. 

Art. 3º  A presente Lei entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água 
Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos doze dias do mês de 
novembro do ano de dois mil e dezoito. 

Edvaldo Alves de Queiróz 
        Prefeito Municipal 
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GABINETE DO PREFEITO 

 
 
DECRETO Nº 279 DE 22 DE NOVEMBRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, eParágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1044 de 13 
de Dezembro de 2017, na Prefeitura Municipal de Água 
Clara, o valor de R$ 15.147,79 (Quinze Mil, Cento e Quarenta 
e Sete Reais e Setenta e Nove Centavos), suplementar na 
Seguinte dotação: 
Prefeitura Municipal de Água Clara 
Reduzido 0180. 
01.017. – Secretaria Municipal de Finanças  
04.123.0039.2051 – Gestão Financeira do Município       
4.4.90.93 – Indenizações e Restituições        
Fonte 1.24.000 – Transferência de Convenio - 
Estado/Educação                                 363,52 
Reduzido 0034. 
01.004 – Secretaria Municipal de Administração   
04.122.0039.2041 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração     
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                  
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários        675,00 
Reduzido 0029. 
01.004 – Secretaria de Administração  
04.122.0039.2041 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração    
3.3.90.14 – Diárias - Civil                  
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários    1.734,50 
Reduzido 0218. 
01.020 – Controladoria Interna  
04.122.0039.2052 – Manutenção da Controladoria Interna 
3.3.90.14 – Diárias - Civil                  
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários       253,80 
Reduzido 0028. 
01.004 – Secretaria de Administração  
04.122.0039.2041 – Manutenção da Secretaria Municipal de 
Administração 
3.1.90.94 –Indenizações e Restituições Trabalhistas 
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários  12.120,97 
Total                15.147,79 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, 
eParágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1044 de 13 de Dezembro de 2017, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
Reduzido 0112. 
01.006. – Secretaria Municipal de Infraestrutura  
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15.451.0031.2031 –Manutenção da Infraestrutura Urbana  
3.3.90.39. – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   
Fonte 1.80.501 –Recursos Provenientes do Fundersul 3.026,82 
Reduzido 0171. 
01.016. – Reserva de Contingência  
99.999.0005.2061 –Reserva de Contingência  
9.9.99.99.99. – Reserva de Contingência  
Fonte 1.00.000 –Recursos Ordinários  12.120,97 
Total                15.147,79 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 12 de 
novembro de 2018. 

Água Clara – MS, 22 de Novembro de 2018. 
EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 280 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2018. 

“Dispõe sobre a abertura de Créditos 
Suplementares conforme inciso III, § 1º 
Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 
1964”. 

O Prefeito Municipal de Água Clara – MS, Excelentíssimo 
Senhor EDVALDO ALVES DE QUEIROZ, no uso das 
atribuições legais que o cargo lhe confere: 
DECRETA: 
Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar com anulação 
parcial de dotação conforme inciso III, § 1º Art. 43 da Lei 
4.320 de 17 de março de 1964, eParágrafo Único e os 
seus incisos, do Art. 5º da Lei Municipal nº 1044 de 13 
de Dezembro de 2017, na Prefeitura Municipal de Água 
Clara, o valor de R$ 5.082,94 (Cinco Mil, Oitenta e Dois Reais 
e Noventa e Quatro Centavos), suplementar na Seguinte 
dotação: 
Prefeitura Municipal de Água Clara 
Reduzido 0114. 
01.006. – Secretaria Municipal de Infraestrutura  
15.452.0031.2033 – Manutenção dos Serviços Urbanos       
3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                   
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários         82,94 
Reduzido 0178. 
01.017 – Secretaria Municipal de Finanças   
04.123.0039.2013 – Contribuições ao Pasep     
3.3.90.47 – Obrigações Tributárias e Contributivas                   
Fonte 1.00.000 – Recursos Ordinários     5.000,00 
Total      5.082,94 
Artigo 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito de 
que trata o Artigo 1º deste decreto, na forma do inciso III, § 
1º Art. 43 da Lei 4.320 de 17 de março de 1964, e 
Parágrafo Único e os seus incisos, do Art. 5º da Lei 
Municipal nº 1044 de 13 de Dezembro de 2017, os 
resultantes de anulação parcial ou total de dotações 
orçamentárias, a Seguinte dotação: 
Reduzido 0112. 
01.006. – Secretaria Municipal de Infraestrutura  
15.451.0031.2031 –Manutenção da Infraestrutura Urbana  
3.3.90.39. – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   
Fonte 1.80.501 –Recursos Provenientes do Fundersul          
5.082,94 
Total      5.082,64 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos para o dia 20 de 

novembro de 2018. 
Água Clara – MS, 23 de Novembro de 2018. 

EDVALDO ALVES DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

 
RESULTADO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°.193/2018 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 086/2018 

O Município de Água Clara – MS, por intermédio do Pregoeiro 
Oficial, designado pela Portaria Nº. 145/2018 de 15/06/2018, 
publicada no Diário Oficial do Município de Água Clara, com 
base na Lei Nº. 10.520/2002 e Decreto Municipal Nº. 
006/2013 comunica aos interessados o resultado do Pregão 
Presencial Nº. 086/2018, cujo objeto SISTEMA DE ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, tipo “MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR ITEM” objetivando a Contratação de empresa 
para o fornecimento de medicamentos que não façam parte da 
farmácia básica, através da oferta de maior porcentagem de 
desconto sobre a tabela da ABCFARMA – órgão oficial da 
associação brasileira do comércio farmacêutico para farmácias, 
drogarias e empresas do setor para atender a Secretaria 
Municipal de Saúde do Município de Água Clara-MS, conforme 
os documentos constantes nos anexos deste Edital, o prazo de 
vigência da Ata de Registro será contado a partir da data da 
Publicação do Extrato da Ata, por um período de 06 (seis) 
meses. EMPRESA ADJUDICADA NO MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO POR ITEM: Eduardo Gomes Rabello – EPP – 
Inscrito no CNPJ/MF N°. 00.086.309/0001-46; 
ITEM QT                                 

ESPECIFICAÇÃO 
Maior 
percentual de 
desconto por 
item 

    
1 1 Medicamentos genéricos, 

constando no catalogo da ABC-
FARMA, regularizado pela 
Câmara de Regulamentação do 
Mercado de Medicamentos e 
pela ANVISA, solicitados pelo 
profissional médico, para 
consumo previsto conforme 
Edital, através de oferta de 
maior porcentagem de 
desconto sobre a Tabela da 
ABCFARMA. 

5,50% 

1 1 Medicamentos similares, 
constando no catalogo da ABC-
FARMA, Regularizado pela 
Câmara de Regulamentação do 
Mercado de Medicamentos e 
pela ANVISA, solicitados pelo 
profissional médico, para 
consumo previsto conforme 
Edital, através de oferta de 
maior porcentagem de 
desconto sobre a Tabela da 
ABCFARMA. 

5,50% 

1 1 Medicamentos éticos, 
constando no catalogo da ABC-
FARMA, Regularizado pela 

4,22% 
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Câmara de Regulamentação do 
Mercado se Medicamentos e 
pela ANVISA, solicitados pelo 
profissional médico, para 
consumo previsto conforme 
Edital, através de oferta de 
maior porcentagem de 
desconto sobre a Tabela da 
ABCFARMA. 

Valor Estimado: 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais). 
VALOR TOTAL DA EMPRESA ADJUDICADA: 15,22%, 
(percentual de maior desconto global). 

Água Clara/ MS, 22 de novembro de 2018. 
MARCOS ANTONIO GARCIA 

PREGOEIRO  
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